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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 397 DE 6 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
TORNA obrigatório o plano de 
evacuação em situações de 
risco em todos os 
estabelecimentos de ensino. 
 

Art. 1º Nos estabelecimentos de ensino é obrigatório 
o plano de evacuação em situações de risco, iminente ou já 
instalado, considerando os seguintes aspectos: 

 
I – Avaliação do local, considerando as 

características físicas e os sistemas de emergências 
disponíveis; 

II – Como os professores, alunos, funcionários e 
outros responderão à situação de risco. 

 
Art. 2º Do plano de evacuação constarão: 
 
I – A indicação do funcionário responsável pela 

revisão, atualização, divulgação e treinamento do Plano de 
Evacuação; 

II – As atribuições e conduta de cada um quando 
soar o aviso de alarme; 

III – A planta do local, detalhando cada porta e 
janela, a localização dos extintores de incêndio, as rotas de 
fuga e as saídas de emergência; 

 
IV – Procedimentos específicos para evacuar as 

crianças pequenas e as pessoas com necessidades 
especiais. 

Art. 3º O Plano de Evacuação será treinado pelo 
menos uma vez, no início de cada semestre. 

 
Art. 4º Alarmes sonoros serão instalados em toda a 

área de circulação e acomodação de público, tais como 
ginásios, auditórios e lanchonetes. 

 
Art. 5º Cabe aos Corpos de Bombeiros, como 

atribuição subsidiária, cooperar com o desenvolvimento de 
uma mentalidade de prevenção e proteção contra incêndio 
nos estabelecimentos de ensino. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 6 de outubro de 2014. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS torna público que realizará o 
seguinte procedimento licitatório: 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2014- CPL/ REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de reprografia e locação de impressoras multifuncionais com 
operadores (mão de obra), com fornecimento de software de 
gerenciamento, materiais e suprimentos (tonner/cartucho/papel), 
manutenção, e impressão de mala direta personalizada com auto 
envelopamento nas dependências da Câmara Municipal de Manaus, 
conforme especificações e detalhamento dos serviços discriminados no 
Termo de Referência (Anexo I)  resultado do Processo Administrativo 
n.º01226/2014. 
Data e Horário: 16/10/2014, às 9 horas. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CMM, na Rua Padre 
Agostinho Caballero Martin, n.º 850 – São Raimundo, no horário das 8h 
às 13h, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), a ser depositado em nome da 
CMM no Banco do Brasil, agência 3563-7, Conta Corrente n.º 8202-3.  
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